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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 373, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025
A Presidente do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado 
do Pará usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto de 04 
de Julho de 2023, DOE Nº 35.460 de 05/07/2023.
CONSIDERANDO, os termos do Ofício nº 28/2025-SINTEPA, datado de 
25/09/25, nos autos do Processo nº E-2025/3390141;
• RESOLVE:
Art 1º - EXCLUIR da PORTARIA Nº 268 de 25/07/2025, publicada no 
Diário Oficial nº 36.312 de 28/07/2025, o servidor NILTON DE ASSUNÇÃO 
BARBOSA GAVINHO, matrícula nº 3153800/1, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, que concedeu licença para o exercício de atividades 
classista, no Sindicato dos Trabalhadores Estaduais da Previdência e 
Assistência do Estado do Pará-SINTEPA;
Art 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir de 01 de outubro de 
2025.
JOSYNÉLIA TAVARES RAIOL
Presidente

Protocolo: 1251477

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 367 de 22 de setembro de 2025
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor Cargo do Servidor Matrícula Lotação
ELIANA DO SOCORRO SOUSA Auxiliar de Serviços Gerais 5013240/1 IA-
SEP/Castanhal/PA 
Recurso(s)
Programa de Trabalho Fonte do Recurso Natureza da Despesa Valor
08122129783380000 01.501.0000.61 339030 2.000,00
Ordenador de despesas/IASEP: JOSYNÉLIA TAVARES RAIOL

Protocolo: 1251472

OUTRAS MATÉRIAS
.

DISTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO A PEDIDO
PARTES: IASEP E CARLOS WALMIR CUSTODIO PRADO
CPF: 757.667.792-91
CARGO: ASSISTENTE DE GESTÃO A
A CONTAR DE 01 DE OUTUBRO DE 2025
ORDENADOR DE DESPESAS RESPONSÁVEL: Josynélia Tavares Raiol - Pre-
sidente

Protocolo: 1251379
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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA AP Nº 2676 DE 30 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
COMPULSÓRIA - Processo nº 2018/189969.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas Constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigos 1º e 15 da Lei nº 10.887/2004, artigos 21, 
36, 36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas Leis Complementares nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-A, 
caput e incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019, DANIEL AUGUSTO DE FARIAS, mat. 
nº 6302009/1, na função de Professor Bacharelado, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$4.339,81 (quatro mil, trezentos e trin-
ta e nove reais e oitenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 90,5988% (11.574 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$3.568,17) 3.232,72

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (janeiro/2014 a janeiro/2020) 4.339,81
Total de Proventos 4.339,81

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 06/06/2014, data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, nos moldes do art. 111 da Lei 
nº 5.810/1994;

III – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/08/2020, data 
da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1251608
PORTARIA AP Nº 1.718 DE 27 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/1214352 
E SISPREV Nº 2025.04.1710P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA AL-
VES DE LIMA, mat. nº 513547/1, na função de Professor Assistente PA-A, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 7.332,13 
(sete mil, trezentos e trinta e dois reais e treze centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.582,58
2.749,55
7.332,13

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1251737
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DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 737 DE 29 DE SETEMBRO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 20/3/2025, publicado no DOE n.º 36.167, de 21/3/2025.
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 870, de 4 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que o Processo Administrativo Eletrônico (PAE) nº 
E-2025/3114359, de 04/08/2025, sugere a designação de servidores que 
ficarão responsáveis pela fiscalização de Contrato Administrativo.
RESOLVE:
I – DESIGNAR a servidora Laura Machado Lobo, matrícula nº 5898443/2, 
ocupante do cargo em comissão de Gerente, lotada na Coordenadoria de 
Administração e Serviços, para atuar como Fiscal do Contrato Adminis-
trativo nº 020/2025, firmado com a empresa PRIORI – TREINAMENTO E 
APERFEIÇOAMENTO LTDA - EPP, CNPJ nº 21.000.322/0001-00, que tem 
como objeto o fornecimento de Treinamentos/cursos de capacitação volta-
do à temática de gestão patrimonial efetiva – excelência em almoxarifado e 
patrimônio, e desfazimento de bens móveis, sendo o primeiro evento com 
carga horária de 16 (dezesseis) horas e o segundo com 08 (oito) horas, 
na modalidade In Company, voltado para até 200 (duzentos) servidores e 
colaboradores;
II – DESIGNAR a servidora Cynthia Simões Pereira, matrícula nº 
57174880/1, ocupante do cargo de Técnico de Administração e Finanças, 
lotada na Diretoria de Administração e Finanças, como suplente;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 29 
de setembro de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1251372
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção So-
cial do Estado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto Governamental de 20 de março de 2025, publicado no DOE nº 
36.167, de 21 de março de 2025.
RESOLVE:
HOMOLOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025 – IGEPPS
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de ser-
viço contínuo de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de 
peças, nos equipamentos de ar condicionado, instalados nas dependências 
da sede e dos polos do IGEPPS/PA.
Item 01: R & T MULTI SERVIÇOS LTDA, CNPJ: R$ 23.188.924/0001-69, 
Valor unitário R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais);


